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EDITAL 002/2026/Direção Geral/UDESC Oeste
PROGRAMA DE APOIO À DIVULGAÇÃO DA PRODUÇÃO INTELECTUAL – PRODIP
DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA - DOD

	Centro Demandante: Centro de Educação Superior do Oeste - CEO

	Responsáveis pela Demanda: 
	Matrícula: 

	1) 
	

	2) 
	

	E-mail: 

	1. Objeto da Inexigibilidade de Licitação

	Pagamento de taxa de publicação de manuscrito de autoria do (a) professor (a) na revista XXXX. Edital 002/2026 - PRODIP. Exclusivo CEO. SGP-e nº XXXX/2026.

Dados da solicitação
Departamento/unidade:
Publicação vinculada ao projeto de pesquisa (título):

Apoio financeiro concedido por agência de fomento:  Sim (  )                 Não (  )
Nome da agência:

Tipo de auxílio requerido no edital PRODIP: 
(  ) Taxa de publicação                       Valor: R$ 

Periódico:

Circulação do periódico: (  ) nacional      (  ) internacional



	2. Descrições e quantidades

		Descrição
	Unidade Medida
	Quantidade

	Pagamento de taxa de publicação do manuscrito (título) de autoria do professor (a) XXX
	Un.
	01




	3. Justificativa da necessidade da contratação (interesse público):

	Exemplo: Justifica-se a publicação do manuscrito oriundo do projeto de pesquisa XXX de autoria de (colocar todos os autores) 

	4. Justificativa da Escolha do Fornecedor

	Nota: 
Justificar a escolha do periódico

	5. O objeto a ser adquirido está previsto no Plano Anual de Compras?

	(  ) Sim    ( X ) Não – Justificativa: necessidade eventual para complementação das atividades acadêmicas. 

	6. Informações adicionais

	Nota: 
Adicionar outras informações consideradas pertinentes.

	7. Anexos

	

	Responsáveis pela Formalização da Demanda

	Responsável pela Formalização da Demanda
	Chefia Imediata

	Nome: 
Matrícula:
Função: 
Assinado Digitalmente
	Nome:
Matrícula:
Função:
Assinado Digitalmente
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